
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO4 1/2026
LrcrTAÇÃo N". 90006/2026
MODALIDADE : PREGÃO BTPTRÔNTCO
CRITERIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGTSLAÇÃO: LBr t4.r33t212r

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MLINICIPAL DE ALHANDRA _ 98I9I I
RUA CLAUDIONOR FALSAR, 158 _ CENTRO _ ALHANDRA . PB
CEP : 5 8 3 20-O 00 - E-mai I : comi s s aodelicitacao @alhandra, pb. gov. br.

Torna-se público, para coúecimento dos interessados, eue a PREFEITTIRA MUNICIPAL DE
ALHANDRA, realizará PREGÃO BLETRÔNICO, utilizando critério de MENOR PREÇo PoR ITEM,
nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto Municipal no 181, de 03 de Janeiro de2024; Decreto Municipal no 183, de 03 de Janeiro de
2024;bem como as demais nonnas aplicáveis à espécie e às disposições do presente Edital.

1. DO OBJETO

1.1 o objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MICRoCoMPUTADoRES CoMpLEToS,
IMPRESSORAS E MOBILIÁRIO (ESTAÇÔES DE TRABALHO), DESTINADOS À
IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃo DE 03 (TRÊs) pol,os DE TNCLUSÃO DrGrrAL B
ENSINO DE COMPUTAÇÃO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ALHANDRA/PB,
ABRANGENDO UNIDADES LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA B RURAL, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1 .3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PRBÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor.

2, DO VALOR ESTIMADO

2.1 O valor estimado da presente licitação importa em R$ 335.537,84 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO
MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)

03 dejunho de2026 09:00 horas
Portal de Compras do Governo Federal

www.comprasnet. gov. br
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3. DA rMpucNaçÃo Ao EDITAL E Do pEDrDo DE ESCLARECIMENTo

3.1 Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, seLão prestados nos horários normais de expediente:
das 07:00 às l3:00 horas.

3.2 Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo
pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclus ivamente, da seguinte forma :

a) No endereço: www.comprasnet.gov.br; ou
b) Pelo e-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br:
c) Nessa hipótese, a íntegra do pedido será dilulgada no sistema eletrônico utilizado.

3.3 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou inrpugnação no prazo de até três

dias úteis, contado da data de seu recebimento, lirnitado ao irltimo dia útil anterior à data da abertura do

certame e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus

anexos.

3.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua conÇessão medida excepcional que deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
3.5 Acolhida a irnpugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame,

observados os prazos fixados na norma vigente.
3.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial

do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 4.3, e vincularão os participantes e a

Administração.

4, DOS PTTAZOS E DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de

Fornecimento:

a) Entrega: 30 (trinta) dias;

b) Conclusão: l2 (doze) meses;

4.2 Avigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, daLei 14.133121.

4.3 As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos

previstos no orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária específica, com o devido nível de

detalhamento necessário, somente será processada quando da Íbrntalização do contrato ou outro
instrumento hábi1;
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4.4 A dotaçáo relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante

apostilamento.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 O Credenciamento é o nível básico clo registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasnet.gov.br por meio de certiÍ'icado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil e/ou com a solicitação de login e senha pelo inleressado.

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsatrilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firtres e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável por esta

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aincla que por
terceiros.

5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6 E cle responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus daclos cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo iclentifique incorreção ou aqueles que se tonlem desatualizados.

5.6. I A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a dcsclassificação no momento da

habilitação.

6. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO

6.I Somente poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento lJnificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9" da IN SEGES/MP n". 03/2018.
6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) Penalizados com as sanções da [,ei 14.13312021, ou, ainda, aquclcs cujos contratos tenham sido
rescindidos unilateralmente por inadinplemento culposo;

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podeles expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

c) Inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Mr,rnicipal de Alhandra, Estado da

Paraíba;

d) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. l0 da Instrução
e) Normativa SEGES/\4P no 5, de 2017;
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0 Que se enquadrem nas vedações previstas no aúigo 14 da Lei 14.13312021;

g) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

i) Que tenham sócios, gerentes ou «liretores na condição de cônjuge, companheiro ou parelttc em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de serviclores ocupantes de cargos de direção, chefia

ou assessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Alhandra, da Paraíba;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

7 4 6 I 20 | 4 -T CU-Plenário) ;

k) Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros da Prefeitura
Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba;

l) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação;

m) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

6.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sirn" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

6.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

6.3.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade cle declarar
ocorrências posteriores;

6.3.3 Que não emprega menor de l8 anils em trabalho notumo, perigoso or"r insalubre, não emprega menor

de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, rlos termos do artigo 7o, XXXIII,
da Constituição Federal e que não possui, enl sua cadeia produtiva, ernpregados executando trabalho

degradante ou forçado, observanclo o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o

da Constituição Federal;

6.3.4 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 cla Lei no 8.21 311991 .

6.3.5 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em

campo próplio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3o, da Lei 123106,

estanclo apto a usufiuir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ lo ao 3o, do Art. 4', da Lci l4.l33l2l:

a) No item exclusivo para participação de microempresas e ernpresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empl'esas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tlatamellto
favorecido previsto na Lei 123106, mesmo que microempresa ou cmpresa de pequeno portc.

6.4 A declaração falsa relativa ao curnprinrento dos requisitos de habititaçào e proposta sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Edital.
6.5 O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas.
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6.6 Epermiticlaaparticipaçãodepessoasjurídicasqueestejamreunidasenrconsórcio,observadasasseguintes
norfitas:

6.6.1 Comprovação da existência de compromisso pirblico ou particular de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados, corn indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por

sua representação perante o ORC;

6.6.2 Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos

quantitativos de cada consorciado q para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório

dos valores de cada consorciado:

6.6.2.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica

aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim

definidas em lei;

6.6.3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consi>rcio ou de

forma isolada;

6.6.4 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de

licitação quanto na de execução do contrato;

6.6.5 O licitante vencedor e obrigado a prornover, antes da celebração do contrato, a constituição c o registro

do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anterionnente subscrito pelos consorciados;

6.6.6 A substituição de consorciado cleverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para

et-eito de habilitação tecnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato; e

6.6.7 A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.

6.7 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7. DA APRESENTEÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oÍ'ertado e o preço, ate a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de qLle a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegnrados na Constifuição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrras infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua cntrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

7.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

l6 anos, salvo menor, apartk de 14 anos, na condição de aprendiz, l'los termos do artigo 7o, XXXIII,
da Constituição;

7.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto uos incisos
III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

7.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância cie quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertltra da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificaçào entre as propostas aprcsentadas, o

que somente ocorrerá após a realizaçdo dos procedimentos de negociaçào e julgamento da proposta.

7.8 Os docutnentos que compõern a proposta e a habilitação do licitante rnelhor classificado sornente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso pirblico após o encerramento do

envio de lances.

7.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
minimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances

internrediários quanto em relaçào ao lance que cobrir a melhor ot'erta; e

b) Os lances serão de envio automático pelo slstema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem anterior.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.I O licitante deverá preencher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos:
a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto: expresso em moeda corrente nacional;
b) Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
c) Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
d) Fabricante;

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bern no órgão competente, quando for o caso;

8.1.1 E vedada a identificação da empresa licitanteno preenchimento da proposta no sistema eletrônico.
8.1.2 Nos casos em que a empresa seja fabricante do item a ser fornecido, no preenchimento dos campos "b"

e "c" deverá ser adotada a expressão "fabricação própria", sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.
8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previclenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidanr direta ou indiretamente no

fornecimento dos materiais.

8,4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear clualquer alteração, sob alegação de
erro, omissào ou qualquer outro pretexto.

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;

8.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçào por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competentes e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso IX, da Constituição Federal ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FoRMUI,AÇÃo DE
LANCES

9.1 A abertttra da presente licitação dar-se-á em sessão pÍrblica, por meio cle sistema eletrônico, na data,
horário e iocal indicados neste Edital;

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, clesclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
9.2.2 A desclassificação será sempre Íirndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes;

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens elltre o Agente de Contratação e os

licitantes.

9.5 O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR II'EM, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no rcgistro.

9.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Í'ixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.
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9.8 O ticitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele oÍ-ertado e registrado pelo sistema.

9.8.I O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá üanto emrelação aos lances

intermediários quanto em relação ii proposta que cobrir a melhor of'erta deverá ser de RS t,00.
9.9 Desde que disponibtlizada a funcionalidade no sistema:

9.9.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertaclo, no intervalo de quinzc segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
9.9.2 O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou

o lance que possa comprometer, restringir ou fiustrar o caráter competitivo desse processo licitatório,
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta clo licitante
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

9.10 Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez núnutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ítltimos dois minutos clo período de

duração da sessão púrblica.

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itenr anterior, será de dois minutos e

ocorrcrá sucessivarnente sempre que houver lances enviados nesse ltcríodo de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

9.13 Não havendo novos lançes na Íbrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e dilulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.14 Definida a melhor proposta, se a dit-erença em relação à proposta classiÍicada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o rcinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocações:

9.14.1 Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

9. 15 Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sisterna ordenará e diwlgará os lances segundo a

ordem crescente.

9.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.17 Durante o transcurso da sessão púrblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
melhor lance registrado, vedada a itlentificação do licitante.

9.l8 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.20 Caso o licitante não apresente lanccs, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de rnicroempresas e ernpresas de pecpreno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as rnicroempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
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maior porte, assim como das denrais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e

45, da I-ei 123106.

9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do nrelhor lance, serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para üanto.

9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa tle pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o

exercício do mesnro direito, no pl'azo estabelecido no item anterior.
9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lanccs.

9.27 Havendo evenfual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquelc previsto no
tut. 60, da Lei 14.133121, nesta ordem:

9.27.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

continuo à classificação;

9.27 .2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei
t4.t33/21;

9.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hontens e mulheres no anrbiente de

traba lho, conforme regulamento;

9.27.4 Desenvolvimento pelo licitante dc programa de integridade, conÍorme orientações dos órgãos de

controle.

9.28 Persistirrdo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos materiais fornecidos por:
9.28.1.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
9.28.1.2 Empresas brasileiras;

9.28.1.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.28.1 .4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da L,ci no 12.18'7109.
9.29 Encerrada a etapa de envio de lanccs da sessão pública, na hipótese r1a proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, o Agente de Contratação poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
9 .29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
9.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser aconlpanhada pelos demais licitantes;
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9.29.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será dilulgado a todos os licitantes e registrado na ata

da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;

9.29.4 O Agente de Contratação solicitarir ao licitante melhor classificado que, no prazo de24 (vinte e quatro)

horas, envie a sua proposta atualizatla, adequada ao último lance ofeÍado e após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ncoessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados;

9.29.5 E facultado ao Agente de Contratação prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita tambem no sistema chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio,
quando constatado que o prazo estabelecido não é suhcientc.

9.30 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessào, informando no sistema a nova

data e horário para a sua continuidadc, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.

9.31 Após a negociação do preço, o Agente de Contrataçào iniciará a fase de julgarnento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

10.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. l'16 da Instrução Normativa RFB n.o 97112009, em razão do disposto
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

10.3 Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Agente de Contratação examinará as

ofertas subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classiÍ'icação das propostas, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital.
10.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preÇo máximo

fixado (Acórdão no. 145512018 - TCU - Plenário), desconto menor clo que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

10.4.I Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mo'cado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convooatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de plopriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.5 E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50o/u (cinquenta por cento) do valor
orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata conÍirmação, será dada ao licitante a

oporfunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta:

10.5.I E facultado ao Pregoeiro prorrogal' o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentacla e aceita,

feita tarnbém no sistema pelo licitante, antes cle findo o prazo, ou rlc oficio, quando constatado que o

prazo estabelecido não é suficiente;
10.5.2 A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência que comprove:
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10.5.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.5.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta.
10.5.2.3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item

correspondente.

10.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duraute a sessão pública clo pregão,

sendo o único responsável pelos ônus decorrentes cla perda de negocios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às

drsposições do subitem anterior.
10.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.

10.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealízação de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rciniciada mediante aviso prévio do

sistenra com, no mínimo, vinte e qLlatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

10.9 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.9. I E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundarnentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacant-se os que

contenham as características do rnaterial ofertado, tais como nral'ca, modelo, tipo, l'abricante e

proceclôncia, além cle outras infcrrmações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos cu propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.10.1 Contiver vícios insanáveis;

10.10.2

10.10.3

10.10.4

r 0,10,5

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Ret'erência - Anexo I;
Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinarri a proposta
ou lancc subsequente, e, assim succssivamente, na ordem de classiÍicação.

Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
A negociação será realizada por meio do sistema, podentlo ser acompanhada pelos demais licitantes;
Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e enrpresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da evenlual ocorrência do empate frcto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

t0.l I

l0.l1.1

10.I 1.2

1 0.1 L3
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I 0.1 2 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data

e horário para a sua continuidade.

10. l3 O Agente de Contratação comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em

especial os que possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados.

10. l4 Encerrada a análise quanto à aceítação da proposta, o Agente de Corrtratação verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAÇÃO

11.1 Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da Iicitação, serão exigidos para Íins de habilitação, conforme as disposições

dos Arts. 62 a70, da Lei 14.133121.

11.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não filncionem no País, as exigências de

habilitação serão atendiclas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

11.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser ernpresa estrangeira que nào funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os docunrentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n'8.660, de 29 de janeilo de 2016,
ou de outt'o que venha a substifuí-lo, ou çonsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando ex igida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, pala efeito de habilitação
econômico-f,tnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorcia<Jo.

I 1.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classiÍ'icada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I I.5.I SICAF;
1 1.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (ltiul_S,1tvUay,pe11A]JLUni12aLç:lU:g,gUy,lttfilr-çqp.:iç,çi.f);

11.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, rlantido pelo

I 1.5.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU
(hlrurr rleuÍil§"tÇ-rge-!.-br_iir_cl,!,!_lii_:l§Âl.lli.ll:\Oe,tll;ltT-lí"1-.LQ_.!:).

11.5.5 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
('c" e '(d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurícJica do TCU (l$1p;,,, r":ct_lttjtrç:r-

il p l. ítí1 t t, t Ç U. Kl"-!j.,t-L).

I1.5.6 As consttltas mencionadas acima serão integradas e anexadas ao processo licitatório.
11.6 A consulta aos cadastros será realizacla em nome da empresa licitante c também de seu sócio majoritário,

por tbrça do artigo l 2 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar Çom o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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I 1.6. I Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das enrpresas apontadas no ltelatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas;

ll.6.2A tentativa de burla será verihcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;

1 L6.3 O licitarrte será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação;

ll.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangiclos em relação à habilitação jurídica, à regularidatle Íiscal e

trabalhista, à qualificação econômiço-Íinanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n" 03/2018.

ll.9 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Nonnativa SEGES/I\4P n' 03/2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o

terceiro dia útil anterior à data previsÍapara recebimento das propostas;

11.10 E dever do licitante aítalizar previamente as comprovações constantes do SICAI para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, eln conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação alualizada;
11.11 O descumprimento do subitem acirna implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
ll.l2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

I L l3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúrvida em relação à integridade do clocumento

digital.
11.14 Nào serào aceitos docunrentos de habilitaçào corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
I1.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os doçumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria nafiJreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nonle da matriz.
I I .15.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍbrenças de números de clocumentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for cornprova da a centralização do recolhirnento dessas

contribuições.

I l.l6 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe
de apoio. Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a
documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regulariclade Fiscal e Trabalhista.

ll.l7 O licitante deverá enviar os documentos de habilitação e propostas devidamente assinados e em

formato PDF;

11.18 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a docunrentação relacionada nos itens a

seguir', ;:ara fins de HABILITAÇÀO:
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1r.19 HABTLTTAÇÃO JURÍDICA

l l .19.l

11.19.2

1 I .19.3

No caso de empresário indiviclual: inscrição no Registro Púrblico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do Empresário;
Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarii condicionada à veriÍicação da

autenticidade no sitio )-\:-!-1a_-r1:,r9! líililoo{111)_!_i:"$§1§-çjÍ.1Í,ge!:.b{;

No caso de sociedade ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI)isociedade
Limitada Unipessoal (SLII): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial cla respectiva sede, acompanhado de documento pessoal de seus

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem secle a matriz, no caso cle scr o participante sllcursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adrninistradores;
No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
Os documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou cla

consolidação respectiva, bem conro dos documentos oficiais dos respectivos sócios-administradores,
adrninistradores e representantes, quando for o caso;

Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais documentos
for pessoa que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio
de procuração ou carta dirigida ao Pregoeiro, com firma reconhecicla, em original or,r cópia
autenticada, contendo os dados relativos à identificação do representante.

Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC.

1 I.2O REGULARIDADE FISCAL E'TRABALHISTA:

ll.l9.4

1 1.19.5

I 1.19.6

11 .19 .7

11.19.8

1 I .19.9

I 1.20.1 Para ftns de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, considera-se
a) Cartão do CNPJ;

b) Ato constitutivo;
c) Cadastro atualizado no SICAF.

11.20.2 Prova de regularidade Íiscal perante aFazendaNacional, mediante apresentação de certiclzio expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Í'ederais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Porlaria Conjunta n" 1.75112014, do Seçretário da Receita Federal clo Brasil e da Procuraclora-Geral

da Fazenda Nacional.

Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certihcado de Regularidade de Situação - CRS, expedido pela Caixa Econômica
Federal - CEF;

Prova cle inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tífulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou Sede do Licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

l 1.2r QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCETRA

1 1.20.3

11.20.4

I 1.20.5

11.20.6

I 1.20.6.I

1 1.21.1

11.21.2

1t.21.3

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Secle da Pessoa

Jurídica licitante;
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dcmais demonstrações contábeis dos

dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no

exercício Íinanceiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Tratando-se de Sociedade Anôninra, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e ern outro jornal de
grande circulação, editado na localidade em que está situada a Sede da Licitante e comprovação de

autenticação pelo Orgão de Registro do Comércio competente do tlstado do Domicílio ou Sede da

Licitante;

I 1.22 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

11.22.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentatlos em nomc da matriz ou da filial cla empresa

licitante.

11.22.2 Os documentos referentes à qualiticação técnica, deverão ser anexados ao Sistema juntamente com a

proposta completa e os documentos ausentes ou pendentes no SICAF.
11.22.2.1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido por entidade pública ou

empresa privada, que comprove que a licitante executou, de modo satisfatório,
serviço/fbrnecimento compativel com o objeto da contratação.

11.22.3 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:
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11.22.3.1 Comprovação da existência de compromisso púrblico ou particular de constituição cle consórcio,
subscrito pelas empresas que dele participarão, corn indicaçâo da empresa-líder, que deverá

possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive
receber notiÍicação, intimação e citação;

11.22.3.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;
11.22.3.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciado, na forma estabelecida neste edital;
11.22.3.4 Demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na

proporção de sua respecfiva participação, do atendimento aos índices contábeis deÍ'iniclos neste

edital para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;
11.22.3.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não

será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificaçào econômico-financeira;
11.22.3.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio. nas fases de

licitação e durante a vigência clo contrato;
11.22.3.6 Obrigatoriedade «le liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

11.22.3.7 Constifuição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

11.22.3.8 Proibição de participação de ernpresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de

um consórcio ou isoladamente.

11.22.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação
suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade.

11.22.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, nccessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
inabilitação.

11.22.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.22,7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

12. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

12.1 Como condição para participação no Pregão, microempresas e empresas de pequeno porte licitantes
assinalalão "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que

cumprem os requisitos estabeleciclos no artigo 3" da Lei Complementar n" 12312006, estando aptas a
usufirrir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

12.1 .1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

12.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
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favorecido previsto na Lei Complementar n' 12312006, mesmo qur. microempresa ou empresa de

pequeno porte.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal,

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, proceclendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006, regulamentada pelo Decreto
n" 8.538/2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poúe que se encontrarem na

faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou rnelhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

A mais bern classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma úrltima oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classitlcada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soúeio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da fase
fechada do modo de disputa aberto e Í'echado.

Havendo eventual empate entre plopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60, § lo, da Lei no 14.13312021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto
produziclo:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito F-ederal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
Empresas brasilei-r'as ;
Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, rlos termos da [,ei no 12.187, de 29 clc dezernbro
de 2009.

Persistindo o elnpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
os lances empatados.
Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas cle pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequentc, haverá nova veriÍlcação, pelo
sistenra, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no

12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiticado como microompresa ou empresa cie pecpreno
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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A existência de restrição relativamente à regularidacle fiscal e trabalhista não impede que a licitante
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda às denrais

exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçào no que tange à regularidade
t'iscal e trabalhista, ela será convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

O plazo poderá ser prorrogado por igual período, a critetio da administração pública, quando requerido
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acametará a inabilitação
clo licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classiíicação.
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aftigos 44 e

45 da Lei Complementar n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantc clualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretencle recoÍrer e por quais motivos, em sampo próprio
do sistema.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

l3.l

13.1.1

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (virrte e quatro)
horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, em conÍbrmidade com a proposta inicial, devendo ser assinada pelo licitante
ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número cla conta e agência do licitante vencedor, para fins «1e pagamento.
Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item anterior será

contado a partir da convocação dc anexo pelo sistema e não serão consiclerados os segunclos.

Será cotado um itnico preço para o item, com a utilização de quatro casas decimais, sendo qlle, nesse

Írltirno caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:

13.1.2

13. I .3

13.2

13.3
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13.3.1 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

13.3.2 Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinct-r, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes

suprimidos.

13.3.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos
e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

13.3.3.1 Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;

13.3.3.2 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor
expresso por extenso;

13.3.3.3 Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o de rnenor valor;

13.3.3.4 O deságio eventualmente obtido no valor do item será repassado integralmente e de fbrma linear
a toclos os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item,

superior ao estimado pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estimado. procedendo-

se novo rateio para que seja preservado o deságio obticlo no itenr.

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docurnentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

13.'7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu

cncaminhamento.

13.8 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo Agente
de Contratação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos.

13.9 O formulário da proposta de preços e as declarações só poderão ser apresentados em original.

I4. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS

14.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de classificação e

habilitação.
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I5. DOS RECURSOS

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação cle licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, cla Lei 14.133121.

15.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de

30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgarnento das propostas e do ato de habilitação
ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.

15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

15.3.I A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

15.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lawatura da

ata de habilitação ou inabilitação;

15.4 O prazo recursal e de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

15.5 As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguiúe forma:
15.5.I Em campo próprio do sistema elctrônico; ou

15.5.2 Pelo e-mail: i:-e-r!i,irí[xlqliqr$ç4!,Í]rrtlLtjy:dtg,pb,gt»;,bt:
I5.5.3 Nessa hipótese, as razões do recurso serão divulgadas no sistema elctrônico.
15.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou protêrido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (tr'ês) dias úteis, ou, nesse mcsmo prazo,

encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, ii qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.8 O prazo para apresentação de contrarazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da diwlgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesscs.

15.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão finaI da autoridade competente.

15. l0 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

1 6. I A sessão pública poderá ser reaberta:

I 6.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

púrblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos

os atos anulados e os que dele dependam;

16.1 .2 Quando houver er'r'o na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nào comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l' da Lei Complement ar n" 12312006. Nessas
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hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório;
16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os daclos contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais afualizados.

17. DA HOMOLOGAÇÃO

17 .l Encerradas as fases de julgamento c habilitação, e exauridos os l'ecursos administrativos. o proccsso

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

lT.l.lDeterminar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

17. l.2Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
I 7.1.3Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente

i legalidade insanável;

l T.l.4Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

18. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

I 8.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

I9. DA GARANTIA CONTRATUAL DO FORNECIMENTO

I 9. I O prazo de garantia contratual dos nrateriais fornecidos é aquele estabelecido na Lei nu 8.078, de I I de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
20.l.1Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classiÍicação na licitação; e

20.1 .2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
20,2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores rcgistrados na

aÍa.
20.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado;
20.2.2Para fins da ordetn de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
20.3 A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver

nccessidade de contratação dos Iicitantes remanescelttes, nas seguintes hipóteses:
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20.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital;
ou

20.3.2Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas neste Edital.
20.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua cventual atualização na forma
prevista neste Edital, poderá:

20.4. I Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

20.4.2Adjuclicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando fiustrada a negociação de melhor condição.

21. DO CONTRATO

2l.l Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo sofrer altcrações nos

termos deÍinidos pela Lei 14.133121:

21 .l . I O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual períoclo, mediante solicitaçiro da parte

durantc seu transcurso, devidamente justificada, e destle que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração;
2l .l .2A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo cstabelecido pela Adrtinistração

caracÍerizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legahnente
estabelecidas:

2l .l .2.1 A regra do subitem anterior não se aplicarâ aos licitantes remanescentes convocados na forma
estabeleci da neste dispositivo;

2l .1.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital seln convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

2l .2 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas,

outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação,
ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Lei 14.133121, e em outras legislações aplicáveis.
21 .3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as conclições de habilitação consignadas

neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
21 .4 O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante venccdor, poderá ser altelado com a

devitla justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acorclo entre as partes, llos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos «1o processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133121.

21 .5 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLeí 14.133121, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Írzerem nas
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compras, de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

2l .6 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício Íinanceiro,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipótcses e nos termos dos Arts. 105

a I 14, da Lei 14.133121.

22. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
22.l .lDeixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

22.l .2Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

22.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;
22.1 .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
22.1 .2.4 Deixar de apresentar amostra;

22.1 .2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
22.1.3Não celebrar o contrato ou não entrcgar a documentação exigida para a contratação, quanclo convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.4Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

22.l.5Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;

22.1.íFraudar a licitação;

22.1 .TComporÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

22.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
22.1.7 .2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

22.1.7 .3 Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada.
22.1.8Pratiçar atos ilícitos com vistas a fi'ustrar os objetivos da licitação.
22.1 .9Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de 201 3.

22.2 Com ftilcro na Lei nu 14.133, de202l, a Administração poderá, após regular processo adrninistrativo,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sern prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

22.2.1Advertência;

22.2.2Multa;
22.2.3lmpedimento de licitar e contratar: e

22.2.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
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22.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

22.3.1 A natureza e a gravidade da infraçào cometida;

22.3.2y'ls peculiaridades do caso concreto;

22.3.3As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

22.3.4Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
22.3.5A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricrrtações dos

órgãos de controle.

22.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
22.5 As sanções de advertência, impedintento de licitar e contratiar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penaliclacle de multa.
22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessaclo no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intinração,

22.7 A sançào de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-rência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 24. 1.1,24.1.2 e 2.4.1 .3, quando não se justificar a

imposiçào de penalidade mais grave, e impeclirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, ern

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5,24.1.6,2,1.1.'7,24.1.8 e24.1.9, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1,24.1.2 e 24,1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. I 56, §5o, da Lei n.' 14.133, de 2021.

22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" cla IN
SEGESiME n.o 73, de2022.

22.10 Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mtrlta e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au{.oridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sLla motivação à autoridade superior, quc deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos aúos.

22.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data cla intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

22.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral dos danos cansados.

22.13 Para a garantia da ampla defesa e contraclitório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.
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22.14. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastraclos no Sicaf serão considerados

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecinrento das comunicações a eles

comprovadamente enviadas.

23. DAS DISPOSTÇÕES GERATS

23.1 Será dirulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subscquente, no

mesmo horário anteriormente estabe lecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente
de Contratação.

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão púrblica observarão o horário de
Brasília - DF.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas ern favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segul'ança da contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
23.'l Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníçio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interssse público.
23 .9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anex os ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.11.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECTFICAÇÕES;
23.11.2 ANEXO II - MODELO DE DI-ICLARAÇÃO - Declaração de nào possuir no quaclro societário

servidor da ativa do ORC;
23.11.3 ANEXO III _ MINUTA DO CONTRATO;
23,11.4 ANEXO IV - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP.

Allrandra,29 de abril de2026

$r W;h

Do(urnerto ôr5ioàdo diSrtàlínente

FERI{ANDO ÍRAMCISCO DE LIMA
uar.ri 29/',o{/2026 l3 o0:40-0300
Ve.ríique efl xttps;r,rvÀlidn..iti. gov.lrí

FERNANDO FRANCISCO DE LIMA
Secretário de Educação
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Alhandra,ll de Fevereiro de 2026.

TERMo DE REFERÊncn
pRecÃo rlerRôNrco _ coMpRAs
ÓncÃo1s; REQU|S|TANTE (S): Secretaria de Educação.

r. coNorçÕES cERArs DA coNTRaraçÃo
I'l' Aquisição de microcomputodores completos, impressoros e mobitiório(estoçÕes de trobolho), destinodos à implontoçôo e estru turoçõo de 03 (três) polosde inclusõo digitol e ensino de computoçõo no rede púbtico municipol dealhondro/PB' obrongendo unidodes locolizodos nes zones urbono e rr)rer, nostermos da tabela constante no anexo I deste termo de referência, conforme condiçõese exigências estabelecidas neste ínstrumento.
1'2' As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s)e entidade(s) participante(s) e não participante(s) estão definidas em anêxo aopresente termo de referência.

l'3' os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto quese enquadram no conceito definido no art. 60, inc. Xilr, da Lei no 14.133, de 2021.
l'4' o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,conforme Decreto n" 44.3g3,de 14 de novembro de 2023.
I'5' o prazo de vigência da contratação é de até o fim do exercício de 2026,contados da assinatura do respectivo instrumento de ajuste, na forma do artigo lo5da Lei no 14,'133, de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2'l' A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-sepormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, que serviucomo base para elaboração deste Termo de Referência.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDADO OBJETO E ESPECIFTCAçÃO DO PRoDUTO
3'I' A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, gue serviu como base para elaboraçãodeste Termo de Referência.
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4, REeurstros DA coNrneraçÃo
Para atendimento adequado à demanda apresentada, o objeto a ser contratadodeverá observar os requisitos técnicos e funcionais mínimos descritos a seguir, osquais sê mostram indispensáveis para a implantação e estruturação dos polos deinclusão digital e ensino de computação na rede púoti.. municipal de Alhand ra/pB,garantindo desempenho, durabilidade, segurança e aderência às diretrizespedagógicas vigentes.

Requisitos Gerais:

4'l' os bens fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, em linha de fabricaçãovigente' não sendo admitidos equipamentos recondicionados, remanufaturados oufora de linha.

4'2' Todos os itens deverão atender às normas técnicas aplicáveis, bem comopossuir certificações exigidas pelos órgãos competentes, quando cabÍver.
4'3' os equipamentos deverão ser compatíveis entre si e aptos à utilização emambiente educacionar, com foco em uso contÍnuo e coretivo.
4.4, Deverá ser assegurada a padronizaçâo mínima dos equipamentos, de modo afacilitar a instalação, operação, manutenção e suporte técnico.
4'5' os produtos oferecidos devem possuir catálogo original, colorido, próprio dofabricante, em lÍngua portuguesa, contendo a descrição do produto ofertado eespecificações técnicas discriminando as dimensões afim de permitir a verificação de
d imensões, materia is utirizados, seg ura nça, d u ra biridade, entre outros.
4'6' A contratação deverá permitir a seleção da proposta mais vantajosa, observadosos princípios da isonomia, competitividade e vantajosidade econômica, vedadaqualquer exigência que restrinja indevidamente a participação de fornecedores.

Requisitos Específicos:

4.7.

4.7.r.

4.7.2.

a

a

a

a

os microcomputadores deverão ser do tipo desktop compreto,
acompanhados de todos os periféricos necessários ao seu pleno
funcionamento, incluindo teclado, mouse e monitor.
Deverão possuir capacidade de processamento, memória e
armazenamento compatÍveis com a execução simultânea de:

sistemas operaciona is com pletos;
softwa res ed ucaciona is;

ferramentas de produção de conteúdo (texto, imagem, áudio e vídeo);
ambientes de desenvolvimento e programação educacional.

J
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4'7'3' o armazenamento deverá ser realizado, preferencialmente, em unidadede estado sólido (ssD) ou tecnologia equivalente, garantindo maior
velocidade, confiabilidade e durabilidade.

4'7'4' os equipamentos deverão dispor de interfaces fÍsicas adequadas (portas
usB, conexões de vÍdeo e rede), possibilitando o uso de periféricos edispositivos externos exigidos peras atividades pedagógicas.

4,7,5. o monitor deverá possuir tamanho e resorução adequados ao usoeducacional prolongado, assegurando conforto visual aos usuários.
4'7'6' os microcomputadores deverão permitir atualização de software esuportar uso contínuo em ambiente escolar,

4.A. Requisitos MÍnimos das lmpressoras

4'8'I' As impressoras deverão ser novas, compatíveis com os sistemas
operacionais utilizados nos microcomputadores adquiridos.

4.8,2. Deverão apresentar quaridade de impressão adequada ao usopedagógico, permitindo a impressão de textos, gráficos e materiais
didáticos.

4'8'3' Deverão possuir capacidade compatível com uso compartilhado emambiente educacional, priorizando eficiência, economia e facilidade de
operação.

4'8'4' os suprimentos utilizados deverão ser de fácil aquisição no mercado
nacional,

4.9.

4.9.1.

4,9.2,

4.9,3.

4.9.4.

A estação de trabalho deverá ser composta por mesa reta e cadeira fixa,
destinadas ao uso individual em ambiente educacionar, permitindo a
correta acomodação de monitor, teclado, mouse e demais periféricos.
o mobiliário deverá observar princípios de ergonomia, com dimensôes
adequadas à postura do aluno, garantindo conforto e seguranÇa durante
o uso prolongado.

os materiais utilizados na fabricação deverão apresentar resistência,
estabilidade e durabiridade, compatíveis com uso contínuo em
ambiente escolar.

o acabamento deverá ser adequado ao ambiente educacional, sem
arestas cortantes ou elementos que comprometam a segurança dos
usuários.
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Requisitos de Garantia e eualidade:
4'Io' os equipamentos deverào possuir garantia mínima do fabricante, contada apartir do recebimento definitivo, conforme estabelecido no Termo de Referência.
4'11' Durante o período de garantia, deverá ser assegurada a correção de defeitos defabricação sem ônus adicional para a Administração.
4'I2' os produtos entregues deverão corresponder integralmente às especificaçÕesestabelecidas, sendo passÍveis de rejeição em caso de desconformidade.

Da natureza do fornecimento de bens:

4'13' o objeto desta contrataÇão não se enquadra como sendo de bem de ruxo;4'14' os bens obieto desta contratação são caracterizados como comuns, visto quese enquadram no conceito definido no art. 60, inc, Xilr, da Lei no 14.133, de 2()21;4.I5. o fornecimento do(s) bem(s) é enquadrado com não-continuado, tendo emvista se tratar de aquisições sem que haja uma demanda de caráter permanente.

Da Garantia Contratuat:

4'16' Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes daLei no 
.l4..l33, 

de 2o2r, por se tratar de serviços de baixa comprexidade.
4'16'I' A onerosidade em torno da própria exigência <ie garantia, como regra,representa um varor que seria agregado às propostas do potenciar

fornecedor, o gue equivale dizer que os custos dessa exigência seriam
repassados à própria Ad m i n istração contrata nte.

Sustentabilidade:

4'17' Além dos critérios de sustentabilidade eventualmênte inseridos na descrição doobjeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no cuia Nacionalde contrataçôes sustentáveis e observado a regisração municipar:
4'17'l' Adoção de critérios ambientais, sociais e econômicos nas contretaÇões,

considerando todo o cicro de vida dos produtos ou serviços;
4,17,2, Preferência por produtos e serviços que apresentem menor impacto

ambiental e social;
4'17'3' EstÍmulo à inovação tecnológica e à adoção de práticas sustentáveis

pelos fornecedores;
4'17'4' Transparência e publicidade nas contratações, incluindo a divulgação

dos critérios de sereção e avariação dos fornecedores;
4'17'5' soluçÔes que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de

gestão ambiental e empresarial voltados para a rnelhoria dos processos
produtivos e ao reaproveitamento dos resÍduos sólidos, incluÍdos a
recuperação e o aproveitamento energético.
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Justíficativa da Escolha do Sistema OperacÍonal:

4'18' A especificação do windows ll Pro com licença original embarcada justifica-sepela necessidade de manutenção da padronização tecnológica já adotada na redemunicipal' visto que todos os computadores das unidades escolares utilizam osistema operaciona I Windows.
4'19' Essa padronização garante compatibilidade com os softwares educacionais eadministrativosiá utilizados, além de facilitar o suporte técnico e a utilização pelosservidores, que iá possuem familiaridade com esse ambiente. A adoção de sistemadiferente exigiria adaptação, capacitação e possíveis custos adicionais.4.2o. Dessa forma, a escolha do sistema operacionar windows asseguracontinuidade operacional, segurança de licenciamento e maior eficiência na gestãodos recursos de tecnorogia da informação da rede municipar.

Da exigência de amostra

4'21' Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificadoprovisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar catálogo, que terá data, local ehorário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença seráfacultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.
4.22. o catálogo deverão ser enviado juntamente com a proposta de preços, pormeio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

4'23' É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo, encaminhada para oe-mail definido no Edital ou informado pelo Pregoeiro ou agênte de contratação.
4'24' No caso de não haver entrega da catálogo ou ocorrer atraso na entrega, sêmjustificativa aceita, ou havendo entrega de catálogo fora das especificações previstas,
a proposta será recusada.

4'25' serão avaliados os seguintes aspectos e padrôes mínimos de aceitabilidade:
4.25,r. Especificações constantês nêste Termo de Referência;

4'26' os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem nosistema.

4'27' Se o catálogo apresentado pelo primeiro classificado não for aceito, seráanalisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado peio segundo classificado.Seguir-se-á com a verificação do catálogo e, assim, sucessivamente, até a verificaçãode uma que atenda às especificaçÕes constantes neste Termo de Referência.
4'28' os exemplares colocados à disposição da Administraçáo serão tratados comoprototipos, podendo ser analisados pela equipe técnica responsável.
4'29' os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas ascondições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
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impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

Subcontratação

4'3o' Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, uma vez gue aexecução pretendida exige unidade de responsabilidade técnica, operacional econtratual, de modo a assegurar a qualidade, a conformidade e a rastreabilidade dos
bens fornecidos.

4'31' A contratação envolve o fornecimento integrado de microcomputadores
completos, impressoras e mobiliário, cujas especificaçôes técnicas demandam
padronização, compatibilidade entre os itens e controle rigoroso de qualidade desdea aquisição até a entrega final. A subcontratação poderia comprometer essapadronização, dificultar a gestão do contrato, a responsabilização por evêntuais
inconformidades e o cumprimento dos prazos estaberecidos,

4'32' Ademais, a admissão de subcontratação poderia acarretar fragmentação da
execução, aumento de riscos operacionais e administrativos, além de possíveis
impactos negativos na economicidade, em razão da elevação de custos indiretos e da
complexidade adicional na fiscalização contratual.

4'33' Dessa forma, a vedação à subcontratação preserva a eficiência da execução, o
controle administrativo, a responsabilização direta do contratado e a vantajosidade
da contratação, atendendo ao interesse público e aos princÍpios da eficiência,
econom icidade e segura nÇa jurídica.

Garantia da contratação

4'34' Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e seguintes da
Lei n" .14.]33, 

de 202'1, pelas seguintes razÕes:

4'34.1. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra,
representa um valor que seria agregado às propostas do potencial
fornecedor, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam
repassados à própria Ad m i n istração contrata nte.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5'l' o prazo de entrega dos bens é de 3o (trinta) dias, contados da emissão da ordem
de fornecimento.

5'2' caso não seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedênciapara que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

Fls,üL
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5'3' os bens deverão ser entregues no endereço inclicado pela secretaria deEducação,

Garantia, manutenção e assístência técnica
5'4' o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no B.o7B, de.ll de setembrode l99O (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6'I' o contrato deverá sêr executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2o2t, e cada parte responderápelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempocorrespondente, anotadas tais circunstâ ncias media nte sim ples apostila.
6'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem serrealizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o riso demensagem eletrônica para esse fim.

6'4' o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçãode providências que devam ser cumpridas de imediato.
6'5' Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ouentidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniãoinicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçÕes acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros,
Fiscalização

6'6' A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelo respectivo substituto ( 

1.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, c]e modo a assegrlrar os
melhores resultados para a Admlnistração.

6'8' o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 

.|4..133. 
de

2021. arl.ll7. §lo)

6'9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção,

g
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5'Io' o fiscaldo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçãoque demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6'It' No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nasdatas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor docontrato.

6'12' o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ouà prorrogação contratual.

6't3' o flscal do contrato verificará a manutenção das conciiçÕes de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as grosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos, soricitando quaisquer documentoscomprobatórios pertinentes, caso necessário.

6'14' caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contratoatuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contratopara que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6'15' o gestor do contrato coordenará a atualização do processo deacompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais daexecução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

5'16' o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal docontrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6'll' O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6'18' o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelo fiscal do contrato guanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.
6't9' o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser
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conduzido pela comissão de que trata o art.l5B da Lei no 
.l4..l33, 

de 2o21, ou pelo agenteou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6'20' o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobrea consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuaiscondutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6'2I' o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor decontratos para a formalização dos procedimentos de liquidação ê pagamento, novalor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. cRtTÉRtOS DE MEDtçÂo E DE PAGAMENTO

Recebimento

7'l' os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato daentrega' juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta.

7'2' os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte, inclusive antes dorecebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes noTermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3o (trinta)dias' a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçãodas penalidades.

7'3' o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contardo recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelaAdministração, após a verificação da qualidade e quantidade do material econsequente aceitação mediante termo detalhado.
7'4' o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmenteprorrogado, de forma justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade dediligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7'5' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do âLtr]43 da Lei no 14.!33, de2o2l' comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7'6' o prazo para a solução, pelo contratado, de Ínconsistências na execução doobjeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nãoserá computado para os fins do recebimento definitivo,
7'7' o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.A. Recebida a Nota Fiscal ou documento
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.

de cobrança equivalente, correrá o

o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se apossibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvaloresnãoultrapaSsemolimitedequetratao
2021.

7'9' Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementosnecessários e essenciais do documento, tais como:
7.9.t. o prazo de validade;

7.9,2. a data da emissão;

7.9.8. os dados do contrato e do órgão contratante;
7,9.4. o perÍodo respectivo de execução do contrato;
7.9.S. o valor a pagar; e

7'9'6' eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

f'1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se
enquadra nas hipóteses da tN RFB n"1.234/2012.

7'9'6'I' se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da
Paraíba, não Optante pelo Simples, os responsáveis pelo
recebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal foi
emitido nos termos do Art.6o do Decreto n" 37.237, de 2or7
(lsenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor
correspondente à isenção do rcMS deduzido do preço ofertado
constante da proposta vencedora da ricitação, rejeitando-o
quando não atender ao referido normativo.

7'9'6,'2.0 valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço
Iíquido demonstrado na pranirha anexada à proposta finar
apresentada na licitaçâo.

7'Io' Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarásobrestada até que o contratado providencie as medidàs saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7'll' A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatadapor meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF/pB ou, na impossibilidade de acessoao referido sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos ofÍciais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei n" ]4..133, de 2021,

FÉ,!-l!-
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7'12' A Administração deverá rearizar consurta ao srcAF ou srREF/pB e ao cadastrode Fornecedores lmpedido de licitar e Contratar _ CAFIVpB para: a) verificar amanutenÇão das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possívelrazão que impeça a participação em licitação, Ão âmbito do órgão ou entidade, queimplique proibição de contratar com o poder púbrico, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.

7.I3. Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFlUpg, a situação deirregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, paraque, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, acritério do contratante.

7'14' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7'15' Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7'16' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãoregularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7'17' o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados dafinalização da liquidação da despesa.

7'I8' No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datade sua efetiva realização, mediante aplicação do índice lcTl de correção monetária.

Forma de pagamento

7'19' o pagamento será efetuado por meio de Autorízação de pagamento,
mediante depósito em conta corrente, conforme dados bancários indicados pelaContratada,

7'2o' será considerada data do pagamento o dia ern que constar como emitida aAutorização de pagamento.

7'21' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável,

7.2r.r. observar se a retenção do rR se enquadra nas hipóteses
previstas na lnstrução Normativa RFB n"1.234,de 11 de janeiro de 2o.12,
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7.21,2. rndependentemente do percentuar de tributo inserido naplanilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da rearização dopagamento, os percentuais estaberecidos na regisração vigente.
7'22' o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leicomplementar no 

.I23, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostose contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, deque fazius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

Reajuste

7'23' os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de umano contado da data do orçamento estimado.
7'24' ApÓs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índicelcrl, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e cáncluídas após a ocorrência daanualidade.

7'25' Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do úrtimo reajuste.
7'26, No caso de atraso ou não divurgação do(s) Índice (s) de reajustamento, ocontratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçãoconhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)índ ice(s) defin itivo(s).

7'27' Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) defin itivo(s).

7'28' Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utirizado(s), será(ão) adotado(s), emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7'29' Na ausência de previsão legal guanto ao índice substituto, as partes elegerãonovo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio determo aditivo.

7,3O. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DEFORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8'I' o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLlclrAÇÃo, na modaridade pREGÃo, sob a forma ELETRôNrcA, com 

"áoçao aocritério de julgamento pelo MENOR PREçO.
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Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integrat.

Exigências de habilitação técnica
8'3' Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintesrequisitos:

8'3'l' comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com oobjeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio daapresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direitopúblico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8'3'2' os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8'3'3' O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado oobjeto contratado, dentre outros documentos.

8'4' caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguintedocumentação com plementa r:

8'4'1' A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicosexigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação <le que estão domiciliados
na locaridade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos a'!s.é1inciso Xr. 2r. inciso r e 42, §§2o a 6" da Lei n.5.764, de r97r;
8.4'2' A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individuar- DRSCT, para cada um dos cooperados indicados;
a'4'3' A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessá rios à execução contratua l;

4.4.4. O registro previsto na@;
8'4'5' A comprovação de integração das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados quê executarão o contrato; e
a'4'6' os seguintes documentos para a comprovação da regularidadejurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata daassembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das trêsúltimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que êxecutarão o contrato em assembleias gerais ou nas

§l



g
§EDUC

EsrA;õôa'ããnaiaa
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

SEcRETARIA DE eoucaçÃo

reuniÕes seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8'4'l' A Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. r]2 da Lei n. 5,764, de r97r, ou uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador,

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9'I' o custo estimado total da contratação está definido no onexo / deste Termo
de Referência.

r0. ANEXO (S)

Io'l' Anexo I - tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação
IO.2. Anexo ll - modelo da proposta.

Atenciosamente,

JH N O SOARES DE DA
Assessor Administrativo da Secretaria de Educação

Matrícula: 3OSZ9Z
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ANEXO t - TABELA COM ITENS A SEREM LICTTADOS E VALOR ESTIMADO DAcorurnaraçÃo

os licitantes ficam cientês de que, pa.ra efeito de processamento da ricitação emambiente eletrÔnico, foi adotado o código cnrúÃi Ã.l..".ulhante ao descrito nositens desta tabela'-f1v-endo oiverõerrcia entre a à;r;;üã" dos itens e a utitizada peto
:ir:;ff 

coMPRASNET, deve pr"íãt".", a descrição àrt"o"t.cida no Editar e seus

ITEM CATMAT oescnrçÃo UND QTD PREçO UNT PREÇO TOTAL

48O491

perior,

Com putado do AItipo n no e tipo
de or:processad ntel Co re
velocid a dode rocessadop r: 3 C Hz Uo
SU m emor RAM: Ct6 SSDB,
518; USportas B: ou4 superior dipo
con exão: etoothBlu e Fi sistem a
operacional: ndows Tecladoo, e

OUM itorMon 21 ,5 po egada ou
S uperior i:lSistem ronaoperac
pro loprietá ncl OWS ro mCOp

Unidades BO R$ 3.330,64 R$ 266.4s1,20

2 4A1263

Mesa reta pé
Madeira, Med.
Profundidade
Cinza

, de madeira, Material:
Comprimento gO CM,

6OCM, Altura 75 CM, cor Unídades BO R$ 604,22 R$ 48.337,60

3 483032

Cadeira Secretária Fixa pe palito 314preta, sem braços para uso individualem mesas/bancadas. Estrutura:
confeccionada tubo de aço,(base fixacom 4 pes), assento e encostoestofados (espu mas ínjetadas)
revestimento de tecido 10OZo [oliésteicor preta, pés sapatadas. Dimensões
aproximadas: gO x SO x 4O cm; g
quilogramas

U n idades BO R$ ts3,9s R$ r2,3t6,0o

4 628675

lmpressora
tinra, Wifi,
copiadora
impressão
preta

' Multifuncional, tanque de
USB, Colorida, Impressora,
e Digitalizadora; Área cle
ate tamanho A4; bivolt; cor

Unidades 4 R$ 2.r08,26 R$ 8.433,04

TOTAL
R$ 33s.537,84

I

i7,
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ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB,

OBJETO: XXXXXXXX

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores

MINUTANos termos da licitação em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DrscRtMrNAçÃO

MINUTA

MINUTA

MINUTA

MINUTA

MINUTA

UND QTD PREÇO UNtT. PREçO TOTAL
MARCA/
MODELO

2

3

4

FÉ,711t-

o nle

VALOR CLOBAL DA PROPOSTA - R$
MINUTA

PRAZO DE ENTRECA:
coN D|ÇÕES DE PACAM ENTO:
VALI DAD E D ESTA PROPOSTA:

M I N U TA

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

MINUTA

Local e Data MINUTA

NOME/CPF/ESSINRTUNA
Representante legal do proponente.

MINUTA

MINUTA

M I N U TAoBSERVAÇÃo: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

I

i

i

. .l
i
t

-,I
I
I

I

!

I
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N" 90006/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO - De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão

REFERENTE: PREGÀO EIBTNÔNICO N" 90006/2026
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ALHANDRA. PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO De não possuir no quadro societário servidor cla ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor eÍbtivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de
Alhandra, como tambem em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções
tecnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.
Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

.Uffi,
?a]ffi

I;ffi,t
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ANEXO ilr - pRSCÃO ELETRÔNICO N" 90006t2026

MINUTA DO CONTRATO

pRpcÃo nlnrRôNtco N, gooo6tzo26

PROCESSO ADM INISTRATIVO N" OOO4I 12026
CONTRATO N"..../....

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALHANDRA E ........,, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, Rua Presidente
João Pessoa, 66, Centro, Alhandra - PB, CNPJ n" 08.778.3 18/0001-00, neste ato representada pelo Secretário de Educação
FERNANDO FRANCISCO DE LIMA, Brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Vitor T. de lima
- Alhandra - PB, CPF n'759.827.494-00, Carteira de Identidade no 1504488 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado xxxxx, CNPJ n" xxxxxxx, neste ato representado por xxxx, doravante simplesmente
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo no xxxxx.xxxxxx,/xxxx-xx e em observância às disposições
da Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato
decorrente do(a) Pregão Eletrônico n'9000612026, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES COMnLETOS,
IMPRESSORAS E MOBILIÁRIO (ESTAÇÓES DE TRABALHO), DESTINADOS A IMPI,ANTAÇÃO E
ESTRUTURAÇÃO DE 03 (TRÊs) poLos DE INCLTJSÃo nrcrrnl. I ENSTNo DE coMpt]TAÇÁo NA
REDE PUBLICA MUNICIPAL T'E AI,I.IANDRA/PB, ABRANGENDO UNIDADES LOCAT,IZADAS NAS
ZONAS URBANA E RURAL.

1.2 Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I
.,

3

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de hanscrição:

a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do CONTRATADO;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 O prazo de vigência da conhatação é de 12 (doze) meses contados da publicação da assinatura do respectivo
instrumentodeajuste,podendoserprorrogada,nashipóteseenostermosdosaús. t05all4daLeino 14.t33, de2O2l .

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO,
previstas neste instrurnento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE Ão p cpsrÃo conlnATUArs

3.1 Oregimedeexecuçãocontratual,osmodelosdegestãoedeexecução,assimconloosprazosecondiçõesdeconclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no J'ermo de Referência, altexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃo

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no'fermo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5. I O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de
adminishação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO

8.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE

I0. I As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo cle Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA orrAvA - OBRTGAÇÕrs oo CoNTRATANTE

I l.l São obrigações do CONTRATANTE:
I I .1.I tixigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo oom o contrato
e seus anexos;
I 1,1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
ll,l.3 NotiÍicar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando praz.o para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas;
I L 1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

Página2 de 6



=,3>.9

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

I L 1.5 Efetuar o pagamento ao CON'I'RATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contlato e no Termo de Ref'erência;
I l. 1.6 Apticar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
I Ll.7 CientiÍicar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;
11.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

I 1.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pelo CONTRATADO
no prazo máximo de l0 dias.
ll.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA _ oBRIG AÇÔES Do CONTRATADo

9' I O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal
do contrato, os bens e serviços nos quais se verifrcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e ciualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos:

9.5. l. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do donricílio ou sede
do CONTRATADO;
9.5.4, Certidão de Regularidade do I-'GTS - CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos '['rabalhistas - CNDT.

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de toclas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contraro.
9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não uhrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executadtr de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceirosl
9.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação ou para qr.ralificação na contratação direta;
9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
9. I I Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preenchel'am as referidas vagas;
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9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de Íàtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados noart. 124,11, d, da l-ei n" 14.133,de2021;
9. l4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;
9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, corn habilitação e
conhecimento adequados;
9.16 Fomecer os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantida«le, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e legislação de regência;
9. l8 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina;
9. l9 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
rnetodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
9'21 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidâo por dívida ou
trabalhos Íbrçados;
9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realizaçáo de trabalho notuÍno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto
no 6.481, de 12 dejunho de 2008;
9.24 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.25 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão ern português, e da relação da rede de
assi stência tecn i ca autorizada;
9.26 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de I 990);
9.27 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.28 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de l4 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.

CLÁUSULA DECTMA- GARANTIA DE ExECUÇÃo

10. I Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - IÔES E

I l. I As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do conhato são aquelas definidas no
'fermo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

12.1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência flcará prorrogada ate a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograrna fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CON'|RATADO:
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12.2.1 .l.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
12.2.1 .2.poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução confratual.

CLÁUSULA OÉCITTIA TERCEIRA - ALTERAÇOES

l6.l Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-ãopeladisciplinadosarts. l24eseguintesdaLein" 14. 133, de202l .

16.2O CONTRATADO e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
flzerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
l6.3Assupressõesresultantesdeacordocelebradoentreaspartescontratantespoclerãoexcederolimite de25%(vintee
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês.
16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de202l.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

t 4. I As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

leral 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçarnentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

l8.l Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021 ,e demaisnormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n,,U.078, de 1990
- código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

l9.l Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de Contrarações públicas
(PNCP), na forma prevista noart.94 da Lei 14, 133, de 202l,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202l, e ao art. 8o, §2o, da Lei n, 12.527, cle 201 l, clc arÍ.7o, §3", inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- FoRo

20.1 Para dirimir as questões decorentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alhandra.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por
duas testemunhas.

Alhandra, xxx de xxxxxx de2026.

H>

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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FERNANDO FRANCISCO DE LIMA
Secretírrio de Educação

PELO CONTRATADO

I'ágina 6 de 6

ll



§EDt.üC ,UI-
esraóõ üa.pãnaiea

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ALFIANDRA
SEcRETARIA DE eoucaçÃo

Alhandra - pB,12 de Março de 2026,

ESTUDo rÉcNtco pRELTMINAR - ETp

r. INFoRMAçóes sÁsrcns:

pRecÀo eterRoutco - coMpRAs
I'l' Este Estudo Técnico Preliminar - ETP constitui a primeira etapa doplanejamento da contratação, definindo o interesse público e a solução ideal para oobjeto em epígrafe

I'2' Dessa forma, o presente documento tem o intuito de avaliar a viabilidade
(técnica e econômica) da contratação pretendida, bem como o levantamento dos
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência e demais
peças processuais.

2. Ánea(s) REeutstrANTE(s)

Secretaria de Educação.2.I.

5. oescnrçÃo DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÂO
A presente contratação decorre da necessidade de adequação da redepública municipal de ensino de Alhandra/pB às diretrizes curricularesnacionais e municipais que instituem a computação como componente
obrigatÓrio da Educação Básica, a partir do ano leiivo de 2026, conformeestabelecido pela Resotução CME no oo3/2o25, anexa a este estudo técnico.
A referida normativa municipal determina, de forma expressa, aobrigatoriedade da disponibilização de infraestrutura física e tecnológicaadequada, incluindo laboratorioi de computação, para a realização deatividades práticas voltadas ao desenvolvimento das competências digitais,do pensamento computacional e da programação, em consonância com aBase Nacional comum curricular (BNCC) e com o documento .,BNcc _
computação: comptemento à BNcc", anexo a este estudo técnico.
Nesse contexto, verifica-se que a atual estrutura das unidades escolares darede municipal não dispõe de equipamentos de informática e mobiliárioadequados e suficientes para atender às exigências pedagógicas previstas, o

OBJETO: u deoAq isiçã doresutamicrocomp comp etos, s empressora
mob riá no traed ba !ho(esta ndesti ados a Ições ), m eplantação

utestr u o3de oração deos nclp(três) usã do Iita enst onis de
Com no reda e mublica nputaçã pú t, I ed ndAlha acipa br ne odralPB, ang

nidu Iades ocalizada nass nzo as urbana e

e

rural.
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.l

que inviabiliza a efetiva implementação do ensino de computação ecompromete o cumprimento da regisração educacionar vigente.
A aquisição de microcomputadores compretos, impressoras e estações detrabalho mostra-se indispensável para . i.pr.Átação e estruturação de 03(três) polos de inclusão digital, estrategicamente distribuídos entre as zonasurbana e rural do Municípú, assegurando condições equânimes de acesso àstecnologias educacionais e mi-tigando aesiçiuaroades no processo deaprendizagem.

Além de atender as exigências legais e pedagogicas, a contratação contribuidiretamente para o cumprimentô das condiciãnantes do vator Aluno Anopor Resultados.(VAAR), previsto na Lei Federa! n" 14.flSlZO2O (FUNDEB),impactando positivamente na manutenção do repasse de recursos federaisvinculados à melhoria da qualidade do eÀsino.
Dessa forma, a contratação pretendida configura-se como medida necessária,oportuna e de interesse público, uma vez que viabiliza a oferta de ensinocompatÍvel com as diretrizes curriculares atuais, promove a inclusão digital,fortalece a qualidade da educaç.ão municipal-e'assegura a conformidadenormativa da Administração púbiica.

Para atendimento adequado à demanda apresentada, o objeto a ser contratadodeverá observar os requisitos técnicos e funcionais mínimos descritos a seguir, osquais se mostram indispensáveis para a implantaçãó 
" urtrrturação dos poros deinclusão digital e ensino de Computação na i"ae püutica municipal de Alhandra/pB,garantindo desempenho, durabiridãde, ."grr5Ài" 

- 
u acjerência às diretrizespedagógicas vigentes.

Requisitos Gerais:
4.1. os bens fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, em rinha defabricação vigente, não sendo admitidos equipamentos recondicionados,remanufaturados ou fora de linha.
4'2' Todos os itens deverão atender às normas técnicas aplicáveis, bem comopossuir certificaçôes exigidas pelos órgãos competentes, quando cabível.4'3' os equipamentos deverão ser cornpatíveis entre si e aptos à utilização emambiente educacionar, com foco em uso contínuo e coretivo.4.4. Deverá ser assegurada a padronização mÍnima dos equipamentos, de modo afacilitar a instaração, operação, manutenção e suporte técnico.4'5' os produtos oferecidos devem possuir catálogo original, colorido, próprio dofabricante, em lÍngua portuguesa, contendo a descrição do produto ofertado eespecificações técnicas discriminando as dimensões afim cJe permitir a verificação dedimensões, materia is utirizados, segu ra nça, d ura bir idade, entre outros.4.6, A contratação deverá peimitir a sereção J" proposta mais vantajosa,observados os princÍpios da isonomia, competitividade e vantajosidade econômica,
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vedada qualquer
fornecedores.

Req u isitos Específicos:

4.7. ttequiisitos Minimos qips M_içt_eS_omputsdcies4'7'1' os rnicrocr:rnp( ltadüres'.;tJÇverão Sre r' ,lo tipo desktop completo,
acompanhados de toclos o:; pe;ifé.riccil necc.ssários ao seu pleno funcionamento,
incluindo teclado, mouse e rr,onÍto,i. ,; , '
4.7.2. Deverão possuir-.. ca.pacicJpcie .d." .. processarnento, memória earnrazenarrrento compatÍveis cem a ,-"iecuÇão Siniultânea cle.c sisternas operacioI:lais çn"npt"tá., . . . 

-' ;'-'
r softwaresecjucaiiônais;
o ferraDêntas cle prgtltrção de contgúclo {'iexto, imagem, áurjio e vÍdeo);u ambierrtes cre desenvorvirnento e programaça' e,cucacicnar.4"1'3' o armazenamento devc'rá ser realizaclo, preferencialmente, emunidade de estarjo sÓlido (ssD) ou tecnologia equivarente, garantindo maÍorvelocidade, cohfia bi I i<iade e O u ra bi tiJa,le.!+'7'4' os eqrlipamentos rJeverão'dispor cle interfaces físicas adequadas(portas usB, conexÕes cje vícJêb, e leQe), possibilitanrlo o uso ,Jê periféricos êdispositivos externos exigidos peras atividades peciagógicas.

4;'1.5. o monitor deverá pôssuir tamanho e iesoiuçao adequados ao uso
ed ucaciona I proloh gado, asseg u ra ndo-conforto visu a I aos "usuá rios.4'7'6' os mícrocomputadores: deverão permitir atualização de software esuportar uso contínuo em ar,nbiente escolar.

4.a. Eesutstls§_Mutmps_da§ tmpressoras
4'8'l' As impressoras deverão ser novas, compatÍveis com os sistemas
operacionais utilizados nos microcornputadores adquiridos,4,4.2. Deverão apresentar qualidade de impressão -adequada ao usopedagógico, permitinrJo a impressão de textos, gráficos e materiais didáticos.4'8'3' Deverão possuir capacidade compatível com uso compartilhado em
ambiente educacional, priorizando eficiência, economia e facilidade de operação.4'8'4' os suprimentos utilizados deverão ser de fácil aquisição no mercado
nacional.

4.9,
4.9.I. A estaçã
destinadas ao uso
acomodação de mo

o de trabalho deverá ser composta por mesa reta e cacieira fixa,
individual em ambiente educacional, permitinclo a correta
nitor, teclado, rnoulse e çJerriais perifd+ricos.

4"9,2" O nrobiliário de,zerá observar princÍpios cle ergr;nonnia, com dirnensÕes
adequadas à postura r:lo alr:no, qarantincJo confot.to e segurença clurante o rJSo
prolongado.
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4'9'3' os materiais utilizados na fabricação deverão apresentar resistência,estabilidade e durabilidade, compatÍveis com uso contÍnuo em ambiente escorar.4'9'4' o acabamento deverá ser adequado aã amoi"nte educacional, semarestas cortantes ou erementos que comprometam a segurança dos usuários.

Requisitos de Garantia e euatidade:4'lo' os equipamentos deverão possuir garantia mínima do fabricante, contada apartir do recebirfrento definitivo, conformsestabereciJo no'Iermo de Referência.4'11' Durante o período de garantia, deverá .".. .rr.grrada a correção de defeitosde fabricação sem ônus adicio-n.t p.r" a Administração.4'12' os produtos entregues deverâo corresponder integrarmente às especificaçÕesestabelecidas, sendo passíveis oe relàiçao em caso de desconformidade.
Da natureza do fornecimento de bens:4'13' o objeto desta contrataÇão não se enquadra como sendo de bem de ruxo;4'14' os bens obieto desta contratação são caracterizados como comuns, visto quese enquadram no conceito definido no art. 60, inc. Xilr, da Lei no r4.r33, de 202r;4'I5' o fornecimento do(s) bem(s) é enquadraoo coÃ não_continuado, tendo emvista se tratar de aquisiçÕes sem qrá r,"1. uma demanda <Je caráter permanente.

Da Garantia Contratual:
4'16' Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes daLei no 14.133, de 2021, considerando que o oo:Ltà 

-;#;"'í"" ="'=u,r,rro 
demicrocomputadores, impressoras e mobiliário lestaçoes oe trabalho), caracterizando-

;il:ff 
fornecimento de bens comuns, de baixa comprexidade e com entrega

4'I5.I. A onerosÍdade em torno da própria exigência de garantia, como regra,representa um valor que seria agregado às propostas do potencial fornecedor, o
:ffilri,.:i;J::1,.:l;os custos dessa exisência seriam repassados à própria

Sustentabilidade:
4'17' Além dos critérios de sustentabilidade eventuarmente inseridos na descriçãodo objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, gue se baseiam no cuiaNacional de Contrataçôes sustentáveis e observado a regisração municipar:4'17'1' Acioção de critérios ambientais, sociais e elonomicos nas contrataÇões,considerando todo o ciclo de vida dos produtos ou serviços;4.17.2, preferência por produtos e serviços que apresentem menor impactoambiental e social;

4'77'3' EstÍmulo à inovação tecnológica e à adoção de práticas sustentáveispelos fornecedores;
4'17'4' Transparência e publicidade nas contratações, incluindo a divulgaçãodos criterios de seleção e avaliação dos fornecedores;4'17'5' soluçÕes que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemasde gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos
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:'..",,X:ffi:;::J"":::?;Jl,:T""o dos resíduos sórídos, incruídos a recuperação e

.lustificativa da Escotha do Sistema Operacional:4'I8' A especificação do windows ll Pro com licença originar embarcada justifica-sepela necessidade de manutenção da padronizaçao tecnotogica já adotada na rede
#ffI:i;J:=::*1"*l;:ff' computadores das unidades eicorares utirizam o
4'19' Essa padronização garante compatibilidade com os softwares educacionais eadministrativos já utilizados, além de facilitar o .roora" técnico e a utirização perosservidores' que já possuem familiaridade com esse ambiente. A adoção de sistemadiferente exigiria adaptação, capacitação e possÍveis custos adicionais.4'20' Dessa forma, a escorha do sistema operacionar windows asseguracontinuidade operacional, segurança de licenciamento e maior eficiência na gestãodos recursos de tecnorogia aa informação da rede municipar.

s. DEscRtçÃo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo

A descrição da solução como urn todo, foi baseada na anárise da vantajosida<Je e dosaspectos técnicos e econômicos da sorução, no quar abrange a aquisição de demicrocomputadores completos, impressoras e mobiliário (estações de trabalho),destinados à imptantação e estruturação de 03 (três) potos de inctusão digital eensino de computação na rede pública municipil Je arhand ra/pB,abrangendounidades localizadas nas zonas ,rb".,u e rural.

5'l' A contratação abrangerá o fornecimento de equipamentos de informáticanovos' completos e compatíveis entre si, incluindo microcomputadores do tipodesktop' periféricos essenciais e impressoras, bem como o fornecimento de estaçõesde trabalho compostas por mesas e cacjeiras adequadas ao ambiente educacional,assegurando condiçôes mÍnimas de segurança e durabilidade. os bens deverão serentregues em perfeitas condições de uso, em conformidade com as especificaçõestécnicas estabelecidas, garantindo sua imediata utilização pela Administração,s.z. A imprementação da sorução ocorrerá po,. meio JJ;;*;;o'l'oll.u,zaçãodos equipamentos e do mobiliáiio nos polos previamente definidos, de modo aviabilizar ambientes adequados à rearização de auras práticas de computação,atividades de produção de conteúdo digital, programação e desenvorvimento dopensamento computacional, conforme as diretrizes da Base Nacionat comumcurricurar (BNcc) e da Resotução cME n" 0r,3/2025.5'3' A adoção de microcomputadores do tipo desktop assegura maior capacidadede processamento, estabilidade operacional e vida útil prolongada, permitindo aexecução de sistemas operacionais completos e softwares educacionais exigidos pelocurrículo' reduzindo riscos de obsolescência precoce e custos adicionais comsubstituiçÕes ou upgrades frequentes. As impressoras comprernentam a

j,)b!*
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infraestrutura necessária à produção de materiais pe<1agógicos e ao 
"poio a,atividades administrativas dos polos.5'4' Do ponto de vista econÔmico, a solução baseia-se na aquisição definitiva dosbens' alternativa que se revela mais vantaiosa em relação à rocação ou contrataçâo deserviços continuados, considerando 

" 
..;;;;"r,iJn"nau da demanda, a utirizaçãorecorrente ao longo de vários exercícios e a redução de despesas contínuas. Apadronização dos equipamentos e oo mouitiar," ltn,r,oui para a otimização damanutenÇão, do suporte técnico e da gestão do parque tecnorógico, gerandoeconomia ao longo do ciclo de vida da convataçao.5'5' A estruturação dos polos de forma centralizada e cornpartilhada permite oatendimento a múltiplas unidades escorares, promovendo o uso racionardos recursospúblicos' ampliando o alcance da polÍtica de inclusão digital e garantindo maior

: 3;ji:?"", ffiT'; :" ã::: : :i":ji: :1 
j jilt 

" 
.,.,, 

" -' " n e c e s s i d a d e d e i m p, a n t a Ç ã o
5.5. Dessa fo
e c o n o m i c a . u,, i1?,. ã 

" 
: : :' i: 

" 
['.'f""i: :?: :JTi ;i rf.T :Uil1.. ;T i::. :contratação produza' de forma efetiva, os resultados pretendidos pela Administração,viabilizando a implementação do ensino de computaçao e fortarecendo a quaridadeda educação ofertada pela rede pública municipal de Alhan dra/pg.5'7' sendo assim, a aquisição do obieto será realizada mediante licitação namodaridade de trREGÃo rlgrRôNrco, em sua forma eretrônica, no do tipo MEN.RPREÇO, nos termos do inciso XLr, art. 60 e art. 2g da Lei14.133/2021:

art.,60 [...] XLI - pregão: modalidade de licitaçãoobrigatória para aquisição de À;;r-e serviçoscomuns, cujo critério de julgamento poderá sero de menor preÇo ou o dá rÀaior dúonto; [...]
t...1

art. 29.A concorrência e o pregão seguem o ritoprocedimental comum a que se refere o art. 17desta Lei, adotando-1e o pregão sempre que o

;!i:li:fJ";il ?11":ã :í iffs,3:*t:

i:J'fiãou::.,",""1l"'à. H:;JH" ;;,i:nosso)
5'8' opta-se pera não utirização do sistema de Registro de preços, uma vez quea demanda encontra-se previamente definída, quanti-ricaoa e delimitada, vinculadaà implantação e estruturação de 03 (três) potos de inctusão digital, com necessidadede aquisição concentrada em um único momento, visando ao atendimento docronograma de implementação do ensino de computação na rede municipar a partirdo ano letivo de2026.
5'9' Ademais, o Registro de preços mostra-se menos adequacio quando não háincerteza quanto às quantidades ou recorrência de contrataçÕes ao longo do tempo,não seiustificando a manutenção de urna ata para futuras e eventLrais aquisiçÕes. No
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caso em tela' a utilização do SRP poderia resultar em alongamento desnecessário doprazo de contratação, perda de oportunidade econômica e ausência de ganhosadicionais de eficiência.
5'lo' A realização do pregão eletrônico tradicional perrnite maior celeridade nacontratação' formalização imecliata do vínculo contratual e entrega integrai dos bens,assegurando o atendimento tempestivo da necessidade administrativa, com melhorplanejamento da execução orçamentária e financeira.5'II' Dessa forma' a escolha <io pregão eletrônico, sem registro de preços, revera-sea alternativa mais eficiente, econômiãa e adequada ao interesse público, atendendoaos princípios da legalidade, da economicidade, do pranejamento e da eficiênciaadministrativa. I rçJqr I rut rLU e ea (

3;.O.Ti,I'TATIVA 
DAS QUANTIDADES A' SEREM CONTRATADAS E MEMÓR^

o critério utilizado para se apurar a estimativa da quantidade pretendida estáindicada no detalhamento a seguir.

6.I. DIAGNÓSTICO DA DEMANDA
o dimensionamento dos objetos pretendidos visa atender ao universo totar <ie 3.r9ralunos matricurados na rede municipar. A estratégia adotada não é a de ,,umcomputador por aluno matriculado", o que seria financeiramente inviáver, mas sim omodelo de capacidade cje Atendimento por Turma (Rodízio), distribuindo os goequipamentos (computador, mesa cadeira) divididos em 03 (três) polos estratégicos.
6.I.I. POLO I-ZONA URBANA I.ALHANDRA

Local de lnstalaÇão: Prédio Locado pela prefeitura Municipal de Alhandra, pelafalta de prédio próprio para utilização.
Endereço: Rua Rosemiro Ferreira, 32, Centro _ Alhandra/pB.
Abra ngência: 09 Unidades Escolares.
Total de Beneficiados: .l.993 

estudantes.

UNIDADES ESCOLARES ESTUDANTES
BENEFICIADOSEscola Zélia Correia do

900MC E osefaJ Am brozio Sados tosn 306Esco a Ad utoa Fe rei 'a -.t Pae lau
208aEscol uzCre a uelRaq
164Escola Jose ndFerna ES Ba rbosa lt6Esco ola tvta Corre a Sda lva
114

aEscol J osé Alb tno Pi mentel
54

ConceiçãoSCE Bola e an tnrd a M a a da
69laEsco orAnten reiFer a Sida VA
62

TOTAL r993
6.I.2. POLO 2 - ZONA URBANA II - MATA REDONDA

$B
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l=ocal de rnstaração: Escora João Francisco de Lima.
EtCfCça: Rua Francisco Vitor Terto De Lima, S/N,alhandra/pB.
Abrangência: 04 Unidades Escolares.
Total de Beneficiados: BOO estudantes.

I

Mata RecJonda

39r

6.I.3.

6.2.1.

POLO 3 - ZONA RURAL I - SÍTIO PALMEIRAL
l=ocal de lnstalaçãe: Escola Herculano Bandeira Lundgren
fudefeçp: Sítio palmeiral, N" Sn, Zona Rural, Alhandra/pB.
abranqênçra: 04 U n idades Escolares.
Islaldc €ctcIlçjêdos: 391 esruda ntes.

- 6.2, MEMóRIA DE CÁLCULO. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO
A seguir' demonstrativo da viabilidade matemática para atender toda a rede deensino, distribuída em 03 polos.

o Polo I atenderá um total de .l,993 
alunos provenientes de 09 unidades escorares domunicÍpio de Alhandra, conforme detalhado anteriormente, A estrutura composta

iJJ# 
(cinquenta) microcomputadores será operada conforme a organização a

6.2.1..l. Organização pedagógica do laboratório:
o Divisão Pedagógica: o laboratório será organizado para comportar 02 (duas)turmas simultâneas de 25 alunos.o Justificativa: Essa configuração possibilita o atendimento concomitante deduas turmas ou a divisão de turmas maiores, assegurando a proporção de 1(um) computador por aluno, condição essencial para o aprendizado práticoem informática e computação.

UNIDADES ESCOL"ARES
BENEF!CIADOS
ESTUDANTES

a Alfredo J ose Cade rva ho 340
de LimaEscola João Fra

508Escola o Cipriano
I6MEscola d a dCân da ed JAn a Tde resor
36

TOTAL
800

UNIDADES ESCOLARES ESTUDANTES
BENEFICIADOS

aEscol H anrcul o Ba nd eira Lu ndgren
177MEscola a a Dom n dagos Conceição I5

aEscol Severi n Vao e nço
52Escola Ani ba mEd ound Lun rendg
47

TOTAL

](:
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6.2.12. Dinâmica de Horários e SessÕes:

A operação do polo foi dimensionada com base na grade escolar padrão, de modo aotimizar a utirização dos equipamentos e evitar períodos de ociosidade:
r Tempo porturno: 04 (quatro) horas, totalizando 240 minutos, nos turnos damanhã e da tarde;
o DuraÇão da sessão: 01 (uma) hora por turma;o Sessões por turno: 04 (quatro) sessões por turno, distribuídas, por exemplo,das OBh às l2h e das t3h às t7h.

6'2'r'3. capacidade de Atendimento de Arunos (Memória de cárcuro):
com base na capacidade máxima de utilização dos 50 microcomputadores, tem-se:o Capacidade por sessão:50 alunos (O2 turmas de 25);o capacidade por turno:50 arunos x 04 sessÕes = 200 arunos/turno;o capacidade diária:200 arunos x 02 turnos = 4,,arunos/dia;o capacidade semanal:4oo alunos " 05 dias = 2.ooo atendimentos/semana.

6.2.),4. Concl usã o da Necessidacle eua ntitativa:
considerando que a demanda total a ser atendida é de r.993 arunos, verifica-se gue acapacidade semanal de 2'ooo atendimentos é suficiente para absorverintegralmente o púbtico-arvo, mantendo uma margem operacionar mínima desegurança. Dessa forma, o quantitativo de 50 -i-.ro.oaputadores mostra-setecnicamente adequado, eficiente e compatível com a demanda prevista, atendendoao limite prudencial de utilização sem comprometer a quaridade do atendimentopedagógico.

t'

..)

I,uq

6.2.2.

o Polo 2 atenderá Boo alunos, matriculados em o4 (quatro) unidades escorares deMata Redonda' Para atendimento dessa demanda, 
'o 

quantitativo de 20 (vinte)microcomputadores foi dimensionado para operar conforme a organização a seguir.
6.2.2.1. Organização pedagógica do Laboratório:

o Divisão Pedagógica: o laboratório está estruturado para receber or (uma)turma de 20 alunos por vez.o Justificativa: Diferentemente do poro r, a demancJa atendida pero poro 2permite um fruxo único de atendimento. Uma sara equipada com 20microcomputadores corresponde ao tamanho pa<1rão das turmas escolaresregulares' possibilitando ao professor total controle visual e pedagógico daturma, arém de garantir a proporção de r (um) aruno por computador.

6.2.2.2. Dinânimica de Horários e Sessões:
Para assegurar o atendimêrlto de todas as unidades escolares vinculadas, o
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laboratório funcionará em regíme de capacidade máxima, nos dois turnos:
r Tempo por turno: 04 (quatro) horas no período da manhã e 04 (quatro) horasno perÍodo da tarde;
o DuraÇão da sessão: 01 (uma) hora de atividade prática por turma;o sessÔes por turno: 04 (quatro) sessões consecutivas por turno, podendo serorganizadas, por exempro, das o8h às r2h e das r3h às r7h, atendendo quatroturmas distintas em cada turno.

6'2.2.3. capacidade de Arendimento de Arunos (Memória de cárcuro):
A capacidade de cobertura semanal do Polo 2, considerando a utilização plena dos 20microcomputadores, é demonstrada a seguir:

o Capacidade por sessão:20 alunos (Ol turma);o capacidade por turno: 20 arunos , 04 sessÕes = Bo arunos/turno;o capacidade diária: Bo arunos , 02 turnos = 160 arunos/dia;o capacidade semanar:160 arunos , 05 dias = goo atendimentos/semana.

6.2.2.4. Concl usão d a Necessidade eua ntitatÍva:

oferta e demanda evidencia a adequação do quantítativo
A análise entre
dimensionado:

6.2.3.

r Demanda real: BOO alunos;
o capacidade de atendimento: BOO atendimentos semanais.

Dessa forma' o quantitativo de 20 microcomputadores mostra-se tecnicamentesuficiente e adequado para atender integrarmente a demanda do poro 2, semcomprometer a qualidade das atividades pedagógicas,

o Polo 3 tem a missão estratégica de atender 39.l arunos, distribuídos em 04 (quatro)unidades escolares da zona rural. Em razão das características demográficas daregião' marcadas por turmas menores e sistemas murtisseria<los, o quantitativo de lo
l§?,I't'ocomputadores 

foi dimensionado para operar conforme a organização a

6.2,3.1. Orga n ização peda góg ica por La boratório:
' Divisão Pedagógica:o laboratório funcionará com 01 (uma)turma de lo alunospor vez.
o Justificativa: As turmas da zona rurar, historicamente, apresentamquantitativos reduzidos <Je arunos por série quan<10 comparadas às <ra zonaurbana' Dessa forma, uma sala equipada com ro microcomputadores mostra-se plenamente adequada para acomodar uma turma inteira dessas unidades,permitindo que o professor atenda todos os arunos simultaneamente, cornmaior proximidade e atenção pedagógica, garantindo a proporção de r (um)
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Visando à otimização do transporte escolar e ao merhor aproveitamento do tempo delJffi:l:,j"ffi,:nos, a operação do poto ."nri,j o padrão adotado peta rede

' 
I:TffJ."J j:[::o4 (quatro) horas no perÍodo da manhã e 04 (quatro) horas

' DuraÇão da sessão: or (uma) hora de atividade prática por turma;o Sessões por turno: o4 (quatro) sessões 
"onr".r,iras por turno, podendo ser

;J:;:f:H;;n "";:li";Í#a, 
a, rzÁ-" 0.. r3h às r7h, atendendo quatro

6'2'3'3. Capacidade de Atendimento de Arunos (Memória de cárcuro):
A capacidade de atendimento do Polo 3, considerando a utilização plena dos lomicrocomputadores, é demonstrada a seguir:

. Capacidade por sessão:lO alunos (OI turma);
' capacidade por turno:ro arunos x 04 sessões = 40 arunos/turno;o capacidade diária:40 arunos x 02 turnos = go arunos/dia;o capacidade semanar:BO arunos " 0s dias = 4ooatendimentos/semana.

6.2.3.4. Concl usão da Necessidade eua ntitativa
A análise compara-tiva entre a capacidade de atendimento e a demanda rearevidencia erevada eficiência oo oimensionamento adotado:

aluno por computador.

6.2.3.2. Dinâmicas de Horários e Sessôes:

Demanda real: 391 alunos;
capacidade de atendimento: 400 atendimentos semanais

O qua
oferecendo ainda uma ma

ntitativo de lO microcom
rge
ficará sem acesso aos

pu

m operacional de s

tadores é suficiente para atender IOO% da de

equi
urança, o que assegura que
pamentos de informática

manda,
nenhum aluno da zona rural

eg

6.3. QUADRO-RESUMO COMPARATIVO DE PO

a

a

LOS

POLO

Polo I

Polo 2

localrzaçÃo

Zona Urbana I

Zona Urbana 2

ALUNOS
ATENDIOOS

]993 alunos

80O alunos

UNIDADES
ESCOLARES

09 unidades

04 unidades

N" DE
esraçôss

DE

50

20

NO DE
IMPRES.
SORAS

2

I

CAPACIDADE
SEMANAL

2.OOO

BOOPolo 3 Zona Rural

TOTAL
39] alunos

3.184 alunos

O4 unidades

17 unldades
lo

80

I

4
400

3.2006.4, ESTTMATIVA CLOBAL DE EQUTPAMENTOS DO PROCESSO
considerando a estruturação dos três polos de inclusão digital, a estimativa global dos

TRABALH.O.
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7'1' Para o presente estudo técnico, o revantamento de mercado se configuracomo um passo fundamental nesse processo, uma vez que possibirita a anárise
1"J*::: 

e criteriosa do cenário de fornecedores, serviços e produtos disponíveis no

:::ffff:::&r:r'.::rios para atendimento inresralda demanda da rede municipal

. 
:ffi::::.de 

trabatho, contemplando computadores, mesas e cadeiras: Bo
o polo l:50 unidades
o polo 2:20 unidades
. polo 3:lO unidades

o lmpressoras: 04 unidades.
o polo l:02 unidades
o polo 2:Ol unidade
r polo 3:Ol unidade

Esse quantitativc
suriciente ,.,. .i"nT::'":'i.,;T:iJX1l";.Til,1r:::1,X",;::r-:E:ilT.";.::
mínima para absorção de variaçOes operacionais, sem censino ou gerar ociosidade.ignifi*ir.. )omprometer a qualidade do

o dimensionamento adotado revela-se tecnicamente adequado, economicamenteracionar e arínhado ao interesr" proti.o, uma u"r-qru garante o atendimentouniversal dos alunos' promove a equidade entre ,on.1 urbana e rurar e otimiza a

ffiLfi: i:'ffi:Hijrsll,,.", n" JÀpr.ntação do ensino de computação na rede

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.2. os Acórdãos TcU 2383/2014 e 214/2020-prenário, assim orientam:
A Administração, por ocasião do planejamentode suas contrataçÕes, deve identificar,previamente à elaboração das especificações
técnicas e à cotação de preços, um conjunto
representativo dos diversos modelos existlntesno mercado que possam atender
completamente suas necessidades, de modo acaracterizar a realização de ampla pesquisa de
mercado e evitar o direcionamento do certamepara modelo específico pela inserção no edital
de ca racterísticas atípicas.
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7.3. CONTEXTO E DEMANDA
Em razão da imprantação do ensino de computação na rede púbrica municipar deArhandra/pB, conforme diretrizes da BNCC e oa nesoruiao c,ra n" oo3/2025, faz_senecessária a disponibilização de infraestrutura tecnãtogica adequada para arealização de aulas práticas à partir do ano letivo de 2026.Para atendimento dessa exigência, o úunicrpio adotou o modero de 03 (três) poros deinclusão digitar, distribuídos entre as zonas urbana, periférica e rurar, com o objetivo
l.".::Ti[:i:í,*::tí;:l '"'á"àus "s.or",es, de rorma equitativa e com uso
Assim, identifica_se a necessidade de aquisição de microcimpressoras e esraÇões de trabarho, ". quantÍtativ".."-Álffiirt::il"j..:[:rT::
:l#."fl?#:1ti:,ff::;:.ni::i:lnida' sarantindo a proporção de r comput.Jo, oo,.

7,4, ALTERNATIVAS DE SoLUÇÃo CoNSIDERADASForam consideradas duas atterÀativas principais para atender à necessidade deinclusão digital e ao ensino Oe Compuiãçao:

§EDUC

Descrição: Compra definitiva de microcom putadores completos, impe mobiliário para os polos de inclusão digital
Modalidade de contrata ção: Pregão Eletrônico tradiciona l.

, j:i\{

7.4.1.

7,4,2.

ressoras

o Propriedade dos bens pera Administração, sem custos futuros de aruguer;r Possibilidade de padronizar moderos e configurações tecnorógicas;
' Maior controre sobre o uso, manutenção e vida útir dos equipamentos;. Redução de custos recorrentes;
r Atende diretamente à demanda atual de forma completa.Desvantagens:
r Necessidade de desembolso financeiro imediato;r Cestão de ativos pela própria Administração.

Resultado esperado: E
utílização imediata.

Vantagens:

Descrição: Contratação de
informática e mobiliário para
período previamente defin ido.

ntrega de todos os equipamentos em cada polo, com

ernpresê de locação cje equipamentos de
uso pelos polos de inclusão digital durante um

Vantagens:
. Redução de desembolso imediato de capital;o Assistêncía técnica e substituição de equipamentos garantidos pelocontrato de locaçâo;
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o Possibilidade de atualização tecnológica ao término dos contratos.Desvantagens:
o custo totar mais erevado a rongo prazo comparado à aquisição;o Dependência de terceiro, p.r" manutenção e substituiÇão;o sem geraçâo de ativos permanentes para a Administração.

7.s. JUST|FtcATtvA TÉcNtcA DA SOLUÇÃO ESCOLHTDAA alternativa de aquisição imediata dos bens lmicrocãmputadores, impressoras emobiliário) foi selecionada pela sua. superior vantagem técnica e aderência àsexigências pedagógícas e administrativas, peros seguintes motivos:

l' Adequação Tecnorógica: os desktops com configurações padronizadaspermitem a execução de ferramentas educacionais avançadas, produção deconteúdo digitar e ensino de computação, o que pode não ser prenamente

::ff:rrlT 
por equipamentos remanescentes ou antisos das unidades

ll' Propriedade e controle Público: A aquisição confere à Administração a possee gestão dos equipamentos, permitindo merhor pranejamento cie uso,manutenÇão, atualização e prolongamento da vida útil.lll' Padronização e Manutenção: A padronização facirita a prestação de suportetécnico, reduzindo custos operacionais futuros.lv' capacidade de Atendimento:A quantidade adequada de microcomputadoresgarante a proporção de I computador por aluno durante as atividades práticas,conforme exigido pelas diretrizes pedagógicas.v' Disponibilidade no Mercado: os itens ooi"to da contratação são de fácilaquisição.

7.6. JUSTtFtcATtVA ECONôrvrca DA SOLUÇÃo
A análise econômica considerou:

l' custo Total de Propriedade:A aquisição imediata dos bens tem menor custototar ao rongo do tempo, comparada à rocação ou soruções híbridas.ll' Economia de Escara: A compra centrarizada de dos três poros permitecondiçÕes mais vantajosas de preço por unidade.

'r' 
previsÍbiridade orçamentária: a"lri,"- 

"ã*"It.n"jamento 
e execuçãoorçamentária sem comprometer despesas futuias com aruguéis ou contratosde terceirização;

lv' Equilíbrio entre custo e BenefÍcio:A solução apresenta merhor reração custo-benefÍcio frente às alternativas, considerando vida útil esperada, garantiatécnica e adequação pe<jagógica.

7.7. EXEMpLOS DE CONTRATAÇÕES StMtLARES
Fontes: Site EletrÔnico do Tribunat de contas do Estado da paraíba - TcE/pB e portatNacional de Compras públicas _ pNCp.
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7,A. CONCLUSÃO
Após levantamento não identificamos arternativas de solução no mercado para oproblema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. paraa contratação em tela, verifico.t-se contrataçÕes simirares feitas por outros órgãos eentidades da Administração, no intuito de identificar merhores práticas, metodorogiase soluçÕes que melhor se adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade,constatamos que a forma de contratação é simirar aos modelos adotados em outrascontrataÇÕes no âmbito da Administração púbrica. Sarienta-se ainda que esta é aforma atual adotada' atend"noo pàrr"itamente as necessidades da administração.com base nas informações obtidas, foi possíver estaberecer parâmetros adequadospara garantir a contratação eficiente, vantajosa e alinhada ao Ínteresse público,observando os princÍpios da economicidade, 

"ri"ien"ir'previstos na legislação.

8. ESTIMATIVA DO VALOR 
.?A -9?*'RATAçÃO 

ACOMPANHADA DOSpREços uNrrÁRros REFERENaiAT', DAs ueúôÀias DE cÁLcuLo E DosDocUMENTos QUE LHE DÃo.uJônTe

8'l' o valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as diretrizes dodisposto no s to do art.23 da Leit4.133/21.

8'2' o critério/parâmetros utilizados para se apurar a estimativa de varorpretendida foi por meio de consulta ao sistema Banco de preços e cotaçÕes <riretas,com fornecedores do ramo' cinco empresas foram consultadas, no entanto, nenhumarespondeu com a cotação' com base na pesquisa de mercado apresentadas nos autosdo processo, carcuramos o preÇo médio praticado no mercado conforme abaixo:

Cornp do tipo

operacional: Windows
Teclado e Mouse, Monitor

processador; 3,.l CHz ou
superior, memória RAM: .16

OB, SSD SIB; portas USB;4 ousuperior, típo de
conexão: Bluetooth e Wi_Fi,
sistema

iln
One, tipo de processador:
Intel Core i7, velocidade do

to,
21,5

MODALIDADE EMN RO DO
dePrefeit ura Municipal

Mato Orosso - pB NoPregão Eletrônico
oo016/2O24

Contrato N": oo114/2024-
CPL

Pesquisa, ao Ensino e à
Cultura _ FAPEC

Fundação de Apoio à Pregão Eletrônico
eo.o31/202s

n
Contrato Na 286/2OZs

ITEM CATMAT DESCRTçÃo UND QTD PREçO UNT PREçO TOTAL

48O491
Unidades 80 R$ 3.330,64 R$ 266.4s1,20

'lor

I

,,\,4

I
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ut

8.3. O valor rotal estimado é equivalente a Rg S]JS.Sfi7,L4(TREZENDOS E TRTNTA ECINCO MIL, QUINHENTOS E TNITiA E SETE REAIS E OITENI-A E QUATRO CENIAVOS).

9 JUSTIFICATIVÁ PARA O PARCEL"AMENTO OU NÃO OA SOIUçÃO
9.1. De acordo com o art.47da Lei 14.133/2021, as licitaçÕes e contrataçôes deverãoatender ao princÍpio do parceramento, quando for tecnicamente viáver eeconomicamente vantaioso, desde que verificado não haver prejuízo para o conjuntoda solução ou perda de economia de escala visando a ampla participação de licitantesque embora não dispunham de capacidade para a execução da totaridade do objeto,possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas evitando assim aconcentraÇão de mercado.

9.2. A Súmula 247 doTCU nos orienta nestê sentido:

proprietário Win
com licença
vitalícia.

dows 11 pro
embarcada

Sistema o

2 441263

Mesa 
. 
reta pé de madeira,

Material: Madeira, Med.Comprimento gO CM,
Profundidade 6OCM, Altura
75 CM, cor Cinza

Unidades BO R$ 604,22 R$ 48.337,60

3 483032

Cadeira Secretária Fixa pé
Palito 3/4 preta, sem braçospara uso individual em
mesas/bancadas. Estrutura:
confeccionada tubo de
aço,(base fixa com 4 pes),
assento e encosto estofados(espumas injetadas)
revesttmento de tecido IOO%poliéster cor preta, pés
sapatadas. Dimensões
aproximadas; BO x 50 x 40 cm;
B quilogramas

Unidades BO R$ rs3,9s R$ t2.3t6,0o

4 628675

lmpressora Multifuncional,

l.lqy" de tinta, Wifi, USB,Lotoflda, lmpressora,
copladora e Digitalizadora;
Area de impressão até
tamanho A4; blvolt; cor prera

Unidades 4 R$ 2.108,26 R$ B 433,04

TOTAL
R$ 335.537,84

É obrigatória a adrnissão da adjudicação por
ifem e não por preço global, nos editais daslicitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienaçôes, cujo objeto seja divisÍvel,
desde que não haja prejuízo pàr" o cánjunto ou
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complexo ou perda de economÍa de escala,tendo em vista o objetivo de propiciar a ampÍaparticipação de licitantes que, embora nãodispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade doobjeto, possam fazê_lo com relação a itens ouunidades autônomas, devendo as exigências
de habilitaçâo adequar_se a essa divisibilidade.

9'3' De forma imperativa, o parceramento é a regra, embora somente seja

;:J:t"::::'" 
se houver vantasem para a Administração, devidamente justiricada no

9'4' Neste caso, o órgão optou pelo parcelamento, não agrupando os itenssolicitados, objetivando assim a ampra participação de fornecedores,

IO. PROVIDÊNC|AS PRÉVIAS AO CONTRATO;

Io'l' Não há providências a serem 
.adotadas pera administração previamente àcelebração do contrato, visto que não há necessio"ae àe capacitação de fiscais e/ou

:::H::"::r::T::ff.:de adeeuação do ambiente da orsanização para rearização

^-nh^,4\n"/\
t {) ''-. 

,

i ,=$\ f1,..

'. '. 'f''v t
'\,. . )

.:

',1Ú-

It. CoNTR^ATA,çÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

ll.l. O presente
interdependentes.

processo não possui contrataçÕes correlatas e/ou

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO
12.

I2'I' A contratação envolve impactos ambientais controláveis, relacionadosprincipalmente ao consumo de energia elétrica, ao uso de recursos naturais nafabricação dos bens e à geração de resÍduos ao finar da vida útir dos equiparnentos.Como medida mitigadora, os equipamentos de informática deverão priorizar baixo

;::::T : Ji.ll|,in'"' 
com pa tÍvel co m pa d rões.".on n 

".,oos 
de ericiê nc ia en e rs ét ica,

12'2' A aquisição de bens duráveis e padronizados contribui para a ampriação da
::1fl:i[ffi';,.X""ntos' reduzindo a necessidade de substituiçôes frequentes e o

l2'3' Essas medidas asseguram a mitigação dos impactos ambientais e oalinhamento da contratação aos princÍpios da slstentabiridade e da responsabiridadeambiental na Administração públÍca.

/
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-t^l')t 3l1j

Is. RESULTADo' pRETE*o,oá, 
EN4 TERMos DE EcoNolvrcrDADE E DEMELHOR APROVEITAT',,'úIO DOS ;'"*;; T,,O*O', MATERIAIS EFINANcEIRoS DtsPoNívels

I3.I. A contratação busca
públicos por meio da imp
evitando a muítiplicação
implantação e ff)anutenção.

promover ecenomicidade e uso eficiente dos recursoslantação de polos cre incrusão digitar compartirhados,de laboratórios individuais e rãcjuzinclo cr.lstos de

I3'2' A aqt'risição.rlefinitiva clos.eqr:ipamentos a*qsegura rnelhor cusro-benefÍcio aolongo do ciclo de vicla.dos'bens, elirnina- despesr. ,".Jrr*ntes co.n rocação e permitemaior previsibilidade orçamentária..q po,ironlz;;r;;;; materiais facirita a gesrão, amanutenção e prolonga a vida util dos equipamentos.
t3'3' Quanto aos''recursos hut'nanos, ,a centralização ,cas atividades ern polosestruturados otimiza a utilização dos professores e instrutores, redt.rz deslocamentose melhora o planejamento pedagógico, ampliando a capacidade de atendimentosern aumento proporcional cle pessoal vv qLç

I3'4' Assim, a solução contribui para o melhor aproveitamento dos recursosfinanceiros' materiais e humános, garantindo eficiência administrativa e melhoria daqualidade do ensino ofertado.

14. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÃO

I4'I' considerando os pressupostcs apresentados, considero a contratação viável,tendo em vista a clescrição cla necessirjade exposta. conforme demonstrado nesteEstudo Técnico Preliminar, a contratação do fornecedor para a aquisição do obrjetr:em epígrafe é tecnicamente possível e essencial para a eficiência na execr.rção dademanda.

Atenciosamente,

RSON o OARES DE UDA
Ass Admini strativo da Secretaria de Educação

Matrícula: 305292

J


